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ASSUNTO:-Pedido de prorrogação de prazo para apresentar 
justificativas

EXERCÍCIO:-2016
Defiro o pedido de prorrogação de prazo (evento 33) pelo 

período de 15 (quinze) dias.
Publique-se.
Processo:-00006336.989.16-5
ÓRGÃO:-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS
ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 

FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBER-
TINO RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / ANA MARIA RONCAGLIA 
IWASAKI (OAB/SP 200.017) / MARCELO MIRANDA ARAUJO 
(OAB/SP 209.763) / NATACHA ANTONIETA BONVINI MEDEIROS 
(OAB/SP 302.678) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/
SP 376.248)

ASSUNTO:-Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO:-2017
Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-

tar nº 709/93, fica o Exmo. Prefeito de Cordeirópolis, Senhor 
Adinan Ortolan, notificado a tomar ciência do relatório da v Fis-
calização Ordenada do exercício de 2017, dedicada à avaliação 
da Merenda Escolar (eventos 59.1 e 59.2).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício de 
2017, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se.
Processo:-00006378.989.16-4
ÓRGÃO:-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D OESTE 

(CNPJ 45.115.391/0001-28)
ASSUNTO:-Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO:-2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Guarani D'Oeste, Senhor Nilson Timpo-
rim Caffer, notificado a tomar ciência do relatório da V Fiscali-
zação Ordenada do exercício de 2017, dedicada à avaliação da 
merenda Escolar.

Cumpre registrar que a matéria constará em item específi-
co do Relatório de Fiscalização referente às respectivas contas, 
ocasião em que o gestor poderá apresentar defesa e demons-
trar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se.
Processo:-00006363.989.16-1
ÓRGÃO:-PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA (CNPJ 

44.925.279/0001-90)
ASSUNTO:-Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO:-2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Flora Rica, Senhor José castro Aguiar 
Filho, notificado a tomar ciência do relatório da V Fiscaliza-
ção Ordenada do exercício de 2017, dedicada à avaliação da 
Merenda Escolar.

Cumpre registrar que a matéria constará em item específi-
co do Relatório de Fiscalização referente às respectivas contas, 
ocasião em que o gestor poderá apresentar defesa e demons-
trar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se.
Processos: TC-013719/989/17-0 e TC-013724/989/17-3
Representantes: Duas Retas Empreendimentos Ltda – EPP e 

Mario Luis Dias Perez
Representada; Prefeitura Municipal de Ubatuba
Responsável: Délcio José Sato, Prefeito
Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial nº 60/2017, processo nº 8541/2017, do 
tipo melhor oferta, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Ubatuba, objetivando a contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de depósito (guarda), operação 
e gestão de pátios, com estrutura de transporte (guinchos) 
para remoção, recolhimento, apreensão, guarda e depósito de 
veículos, mercadorias, materiais, equipamentos, caçambas e 
embarcações, apreendidos, removidos e recolhidos, em razão de 
infrações à legislação de trânsito ou de abandono na via públi-
ca; ou solicitação dos demais órgãos pertencentes ao Sistema 
Nacional de Trânsito, conveniados com o município de Ubatuba 
para o mesmo fim, conforme legislação vigente mediante outor-
ga de concessão onerosa.

Abertura: Prevista para as 09h00min do dia 23/08/17.
Assunto: Prorrogação de prazo
Defiro a dilação pleiteada pela Prefeitura Municipal de 

Ubatuba, por 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Processo:-00004409.989.16-7
ÓRGÃO:-PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO 

PRETO (CNPJ 46.588.950/0001-80)
ADVOGADO: LUIS ROBERTO THIESI (OAB/SP 146.769)
INTERESSADO(A):-VALDOMIRO LOPES DA SILVA JUNIOR 

(CPF 910.815.808-87)
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

(OAB/SP 109.013) / CAIO CESAR BENICIO RIZEK (OAB/SP 
222.238) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) / GRA-
ZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI 
BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO DINIZ 
(OAB/SP 317.849) / VALERIA SMALL (OAB/SP 330.890) / CAMI-
LA APARECIDA DE PADUA DIAS (OAB/SP 331.745) / EDUARDO 
DIAS DE VASCONCELOS (OAB/SP 357.955) / MAYLISE RODRI-
GUES SANTOS (OAB/SP 380.089)

ASSUNTO:-Pedido de prorrogação de prazo para apresentar 
justificativas

EXERCÍCIO:-2016
PROCESSO(S)DEPENDENTES(S):-00009843.989.16-1, 

00003701.989.17-0, 00005389.989.17-9, 00011705.989.17-6, 
00012410.989.17-2

Defiro a prorrogação de prazo para apresentar justificativas 
requerida pelo ex-Prefeito, Senhor Valdomiro Lopes da Silva 
Júnior, pelo período de 20 (vinte) dias.

Publique-se.
Processo:-00003913.989.16-6
ÓRGÃO:-PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPE
ADVOGADO: IRIS FERNANDA MELQUIADES GONCALVES 

(OAB/SP 265.187)
ASSUNTO:-Contas de Prefeitura - Exercício de 2016
EXERCÍCIO:-2016
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S):-00005904.989.17-5
Defiro o pedido de prorrogação de prazo para encaminha-

mento de justificativas (evento 49.1), por 10 (dez) dias.
Publique-se.
Processo:-00006846.989.16-8
ÓRGÃO:-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PAR-

NAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27)
ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 

FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBER-
TINO RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / ANA MARIA RONCAGLIA 
IWASAKI (OAB/SP 200.017) / MARCELO MIRANDA ARAUJO 
(OAB/SP 209.763) / NATACHA ANTONIETA BONVINI MEDEIROS 
(OAB/SP 302.678) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/
SP 376.248)

ASSUNTO:-Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO:-2017
Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-

tar nº 709/93, notifico o Responsável, Senhos Elvis Leonardo 
Cezar, a tomar ciência do relatório de acompanhamento das 
contas anuais (1º quadrimestre) e adotar medidas oportunas.

Publique-se.

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
Processo: eTC - 00006617.989.17-3
eTC – 00006883.989.17-0
Contratante: Câmara Municipal de Embu das Artes
Responsável: Hugo Prado dos Santos
Contratado: Central de Vendas em Informática Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de
serviço técnico e substituição de suporte do acervo docu-

mental com conferência, retirada, transporte, identificação via 
etiqueta inteligente, criação da tabela de

temporalidade, custódia, organização, digitalização com 
vistas à fé pública registral, microfilmagem.

Em exame: Pregão Presencial nº 01/2016, Contrato nº 
15/2016, Execução Contratual

Vistos
Notifico os interessados, na forma do inciso XIII, do art. 

2º da Lei Complementar nº 709/93, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, manifestem-se acerca dos apontamentos de 
irregularidade, nos termos do relatório da Fiscalização (evento 
20.1), apresentando justificativas e documentos que entende-
rem pertinentes.

Após, retornem os autos ao Gabinete, com prévia passa-
gem por MPC.

Publique-se.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO SUBSTITUTO
DE CONSELHEIRO VALDENIR ANTONIO POLIZELI
Processo: eTC-13964.989.17-2
Representante: Via 80 Transportes Ltda.-ME, por seu sócio 

José Ronaldo Alves da Silva.
Representada: Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista.
Responsáveis: Roberto Antonio Japim de Andrade (Prefeito) 

e Daniel da Silva Nadal Marcos (Diretor de Administração, subs-
critor do edital).

Objeto: Representação contra o edital do Pregão Presencial 
nº 021/2017 (Processo nº 1677/17), objetivando ao “Registro 
de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
especializada em locação de máquinas para terraplanagem e 
caminhões, com disponibilização de operadores e/ou motoristas, 
conforme descritivos constantes dos Anexos I e VIII deste Edital.”

Observação: data da sessão de abertura: 29 de agosto de 
2017, às 09 horas.

Vistos.
Cuida-se de Representação formulada por Via 80 Transpor-

tes Ltda.-ME contra o edital do Pregão Presencial nº 021/2017 
(Processo nº 1677/17), lançado pela Prefeitura Municipal de 
Campo Limpo Paulista objetivando ao “Registro de preços para 
a futura e eventual contratação de empresa especializada em 
locação de máquinas para terraplanagem e caminhões, com 
disponibilização de operadores e/ou motoristas, conforme des-
critivos constantes dos Anexos I e VIII deste Edital”.

O representante aponta supostas ilegalidades e restrição 
à ampla participação de potenciais fornecedoras em razão das 
seguintes condições e/ou disposições do edital: - cumulação 
das exigências de comprovação de boa situação financeira com 
prova de capital social mínimo (subitens 8.1.3.2 a 8.1.3.4), o 
que, jungido à ”falta de divisão do objeto em lotes diversos”, 
levaria ao alijamento de micro e pequenas empresas, bem como 
de cooperativas, da disputa, em afronta à Lei nº 123/06; - com-
provação de regularidade relativa a tributos imobiliários (subi-
tem 8.1.3.4); - declaração de licitantes de que, caso vencedor, 
apresentará prova de propriedade dos veículos que serão forne-
cidos (subitem 8.1.5.2). Requer a suspensão do procedimento, 
com determinação de correção do edital e de sua republicação.

É a síntese. Exame preliminar da peça inicial e do ato 
convocatório impugnado autoriza presunção de ofensa às Leis 
n°s 10520/02, 8.666/93 e 123/06, bem como de contrariedade 
à jurisprudência da Corte, recomendando seja dado curso à 
devida averiguação de eventual prejuízo à participação de inte-
ressadas e de possível afronta aos princípios a que está adstrita 
a administração. Quanto à genérica impugnação à composição 
dos lotes, caberá à Prefeitura licitante justificar a reunião de 
materiais e equipamentos de natureza diversa (por exemplo: 
escavadeira, caminhões, guindaste, caminhonete, micro ônibus; 
usina de asfalto, caminhões, motoniveladora, dentre outros 
que compõem os Lotes 1 e 2) e, também, o item “mão de obra 
especializada em construção civil” em que o detalhamento 
aglutina “pedreiro, armador, encanador, pintor, carpinteiro, etc.” 
Infere-se, aliás, a pretensão de contratação de serviços perma-
nentes de recapeamento asfáltico de vias públicas por meio de 
certame instaurado – e divulgado - para locação de veículos e 
equipamentos, o que deverá ser aclarado. Nestas particulares 
condições, considerando a noticiada proximidade da data desig-
nada (29 de agosto de 2017) para o processamento do torneio, 
determino ao Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista, nos 
termos do parágrafo único do artigo 221 do Regimento Interno, 
a suspensão do Pregão Presencial nº 021/2017 (Processo nº 
1677/17), até ulterior deliberação deste Tribunal. Fixo o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas ao responsável pela licitação para 
ciência das impugnações objeto da Representação, remessa de 
peças relativas ao certame e de eventuais justificativas.

Publique-se.
Processo:-00004153.989.16-5
ÓRGÃO:-PREFEITURA MUNICIPAL DE BORA (CNPJ 

44.544.906/0001-42)
ADVOGADO: FERNANDA PATRICIA ARAUJO CAVALCANTE 

(OAB/SP 273.519)
INTERESSADO(A):-LUIZ CARLOS RODRIGUES (CPF 

103.600.038-93)
ADVOGADO: NATHALIA MALACRIDA DE ARAUJO (OAB/

SP 391.145)

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO 
ARMADA EM UM POSTO NO PRONTO ATENDIMENTO DA ZONA 
SUL E UM POSTO NA BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL ÀS URGENCIAS, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SAÚDE.

ADVOGADOS: DR. RONALDO SÉRGIO DUARTE OAB/SP 
128.639

Vistos.
Tendo em vista o consignado nos relatórios da Fiscalização, 

evento 13 – eTC-17030.989.16 e evento 24 – eTC-271.989.17-
0, assino à Prefeitura de Marília o prazo de 15 (quinze) dias 
para que, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 709/93, apresente a justificativa que entender 
necessária.

Autorizo, desde já, a vista e extração de cópias em Cartório, 
observadas as cautelas de estilo.

Após, tendo em vista o encerramento do prazo de vigên-
cia do ajuste em 26/09/17, determino o retorno dos autos à 
Unidade de Regional de Marília-UR/04, para acompanhamento 
da execução do contrato, devendo esta informar ao Gabinete, 
no prazo regimental, sobre o andamento dos trabalhos e se as 
falhas apontadas foram sanadas.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, deve a Fiscalização, por ini-
ciativa própria, tomar conhecimento e instruir eventuais termos 
aditivos ou outros que possam ter sido firmados, ficando, desde 
logo, autorizada a requisitar à Origem todos os documentos 
e informações que julgar necessários à formalização de seus 
trabalhos.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-17762.989.16-8 (PRINCIPAL)
eTC-17880.989.16-5 (ACOMPANHAMENTO EXECUÇÃO)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
RESPONSÁVEIS: ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA
CONTRATADA: EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
RESPONSÁVEIS: ALEXANDRE ZUPPOLINI NETO
OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGE-

NHARIA PARA APOIO AO GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE PROJETOS, EDIFICAÇÕES E IMPLANTAÇÃO 
DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA, RELATIVAS AO PRO-
GRAMA DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO

ADVOGADOS: N/C
Vistos.
Ciente da informação juntada, evento 9 (eTC-

17880.989.16-5), tendo em vista o encerramento do prazo de 
vigência do ajuste em 31/08/2017, determino o retorno dos 
autos à 3ª Diretoria de Fiscalização, para acompanhamento da 
execução do contrato, devendo esta informar ao Gabinete, no 
prazo regimental, sobre o andamento dos trabalhos e se as 
falhas apontadas foram sanadas.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, deve a Fiscalização, por ini-
ciativa própria, tomar conhecimento e instruir eventuais termos 
aditivos ou outros que possam ter sido firmados, ficando, desde 
logo, autorizada a requisitar à Origem todos os documentos 
e informações que julgar necessários à formalização de seus 
trabalhos.

Publique-se.
PROCESSO: 00004005.989.16-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA 

(CNPJ 46.634.309/0001-34)
ADVOGADO: DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 

202.802) / JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2016
EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO(S)
DEPENDENTE(S): 00007224.989.16-0, 00010331.989.16-0
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S): 00025775/026/16
Visto.
A Prefeitura acima mencionada, por meio de seu advogado, 

solicita prorrogação de prazo por 20 (vinte) dias para apresen-
tar defesa sobre o relatório da fiscalização.

Trata-se do primeiro pedido de dilação de prazo para essa 
finalidade, realizado em 24/07/2017.

Dessa forma, considerando que já se passaram mais de 30 
dias entre a data do pedido de prorrogação até a presente data, 
DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apresentar 
alegações.

Salientando que esta Corte de Contas passou a adotar a 
sistemática de contagem de prazos no Novo Código Civil, consi-
derando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS, e após a SDG, se configurado a 
hipótese regimental (art. 213).

Publique-se.
PROCESSO: 00006640.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU (CNPJ 

45.227.337/0001-74)
ADVOGADO: SILVIO HENRIQUE FREIRE TEOTONIO (OAB/SP 

148.041) / LUIZ EVANEO GUERZONI (OAB/SP 153.337)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadrimestre de 
2017 (evento 39).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações:

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00008846.989.16-8
CONTRATANTE: DAE S/A - AGUA E ESGOTO - JUNDIAI
CONTRATADO(A): BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA
ASSUNTO: Edital nº 085/2015, Pregão Presencial º 

03/2015,Contrato nº: 035/2015, assinado em 06/05/2015, Termo 
Aditivo, Execução Contratual.

Objeto: aquisição de sulfato férrico para uso no tratamento 
de água da ETA Anhangabaú

Vigência: 12 meses
ADVOGADO: PAULO DE TARSO BARBOSA DUARTE (OAB/SP 

108.386) / (OAB/SP 167.174)
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009567.989.16-5, 

00010199.989.16-1
Vistos
Sobre as justificativas apresentadas pela Origem (evento 

25.1), manifeste-se ATJ.
Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSO: eTC-1463.989.17-8
eTC-3922.989.17-3
CONTRATANTE: SERVIÇOS AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-

TO – SAAE
SÃO CARLOS
RESPONSÁVEL: BENEDITO CARLOS MARCHEZIN
SÉRGIO PEPINO
CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.
RESPONSÁVEL: FERNANDO VENTUROLI LUNARDI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA OS SERVI-

DORES DA SAAE
ADVOGADOS: N/C
Vistos.
Tratam os autos sobre contrato celebrado entre Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de São Carlos – SAAE (Autarquia 
Municipal) e a empresa Comercial João Afonso Ltda., visando 
a aquisição de cestas básicas para os servidores da SAAE, pelo 
prazo de 12 meses, no valor de R$ 972.000,00.

Em seu relatório, a Fiscalização trouxe apontamento de 
irregularidade que poderiam macular os procedimentos analisa-
dos, evento 14 eTC-1463.989.17-8.

Notificados, os interessados apresentaram defesa alegando 
que a licitação para registro de preços para aquisição de cesta 
básica foi realizada pela Prefeitura Municipal e que a Autar-
quia apenas forneceu dotação orçamentária e o estimativo de 
quantidade que pretendia adquirir. Em suma, a origem alega 
que apenas aderiu ao processo licitatório e consequentemente 
a Ata de Registro de Preços, celebrando o contrato individu-
almente com o fornecedor vencedor do certame, evento 17 
eTC-1463.989.17-8.

Manifeste-se a ATJ sobre os pontos suscitados.
Publique-se.
PROCESSO: eTC-822.989.17-4
eTC-5471.989.17-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO
RESPONSÁVEL: JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO 

RODRIGUES
SILVIA APARECIDA MEIRA
CONTRATADA: SELETA MEIO AMBIENTE LTDA.
RESPONSÁVEL: JORGE SAQUY NETO
OBJETO: DESTINAÇÃO FINAL, EM ATERRO SANITÁRIO, 

DEVIDAMENTE LICENCIADO PELA CETESB, OU ÓRGÃO DE 
CONTROLE AMBIENTAL DO ESTADO DE LOCALIZAÇÃO DO 
ATERRO SANITÁRIO, DOS RESIDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS COM TRATAMENTO BASEADO EM 
TÉCNICAS SANITÁRIAS ESPECÍFICAS.

ADVOGADOS: DRA. N/C
Vistos.
Tendo em vista o consignado no relatório da Fiscalização, 

evento 16 – TC-822.989.17-4 e evento 9 – TC-5471.989.17-8, 
assino à Prefeitura de Monte Alto o prazo de 15 (quinze) dias 
para que, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 709/93, apresente a justificativa que entender 
necessária.

Autorizo, desde já, a vista e extração de cópias em Cartório, 
observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-7418.989.17-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
RESPONSÁVEL: FÁBIO MARCONDES
CONTRATADA: KARINA LOPES CONSTRUÇÕES EPP.
RESPONSÁVEL: KARINA LOPES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
OBRA DE MANUTENÇÃO DE RUAS, COM BLOQUETE E PARALE-
LEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO.

ADVOGADOS: DRA. RENATA THEBAS DE MOURA (OAB/
SP 270.126)

Vistos.
Tendo em vista o consignado no relatório da Fiscalização, 

evento 16, assino à Prefeitura de Lorena o prazo de 15 (quinze) 
dias para que, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei 
Complementar nº 709/93, apresente a justificativa que entender 
necessária.

Autorizo, desde já, a vista e extração de cópias em Cartório, 
observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-17030.989.16-4
eTC-271.989.17-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA
RESPONSÁVEL: HÉLIO BENETTI
RODRIGO PEGORARO DE SOUZA
CONTRATADA: 3S VIGILÂNCIA EIRELI - ME
RESPONSÁVEL: HÉLIO BENETTI

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 29 de agosto de 2017 às 03:47:55.
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